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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

APROVAR ATA DA 3ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA EM 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 
ATA DA 3ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, EM 2025. 

Aos (10) dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 10h, foi instalada a 3ª Sessão Administrativa do Tribunal Pleno da Sexta Região, nesta Cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco e sede da Sexta Região da Justiça do Trabalho, sob a presidência da Excelentíssima Desembargadora Presidente NISE PEDROSO LINS DE SOUSA, com a presença de Suas Excelências o Desembargador Vice-Presidente Sergio Torres Teixeira, o Desembargador Corregedor Fábio André de Farias, a Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo, o Desembargador Ivan de Souza Valença Alves, o Desembargador Valdir José Silva de Carvalho, a Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva, a Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino, o Desembargador Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, o Desembargador Paulo Alcântara, a Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima, a Desembargadora Solange Moura de Andrade, o Desembargador Milton Gouveia da Silva Filho, o Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides, a Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento, o Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho e o Desembargador Edmilson Alves da Silva; a Excelentíssima Procuradora-Chefe Substituta da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, Dra. Gabriela Tavares Miranda Maciel. Abertos os trabalhos, foi registrada as ausências justificadas dos Excelentíssimos Desembargadores Eduardo Pugliesi, em razão de férias; e do Excelentíssimo Desembargador José Luciano Alexo da Silva, por motivo de licença médica. Foi consignada, ainda, a presença do Excelentíssimo Magistrado Rafael Val Nogueira, Presidente da AMATRA VI. I – Inicialmente, foi aprovada a ata da Sessão Administrativa Ordinária realizada no dia 03 de fevereiro de 2025. II – Logo após, a Corte Trabalhista, apreciando o requerimento da Exma. Juíza CÁSSIA BARATA DE MORAES SANTOS, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Petrolina/PE, que solicita tornar sem efeito autorização para residir fora da sede da Comarca deferida pelo Tribunal Pleno na sessão administrativa de 23/9/2024 (docs. 9 e 10), uma vez que, desde 21/1/2025, fixou residência na cidade em que possui jurisdição (doc. 12); e, acompanhando o opinativo da Corregedoria Regional, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Juíza CÁSSIA BARATA DE MORAES SANTOS, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Petrolina/PE, no sentido de tornar sem efeito a autorização para residir fora da sede da comarca em que atua, uma vez que comprovou residir na mesma cidade. A magistrada deverá manter atualizado seu endereço nos assentamentos funcionais. III – Em seguida, o Pleno, apreciando o requerimento do Exmo. Juiz Substituto LEONARDO PESSOA BURGOS que solicita compensação de 1 (um) dia pelo trabalho realizado em plantão judiciário, a ser utilizado em 7/3/2025 (fl. 1), informando, ainda, que não haverá necessidade de envio de juiz para a unidade judiciária em que está lotado; após o opinativo favorável da Corregedoria Regional e com fundamento no art. 13, caput, da Resolução Administrativa TRT6 n.º 20/2021, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido do Exmo. Juiz Substituto LEONARDO PESSOA BURGOS para compensar 1 (um) dia em que atuou durante plantão judiciário, a ser utilizado em 7/3/2025, desde que haja o prévio ajuste de pauta nessa data, caso necessário. IV – Ato contínuo, o Colegiado, apreciando o requerimento da Exma. Juíza PATRÍCIA COELHO BRANDÃO VIEIRA, Titular da 4ª Vara do Trabalho de Jaboatão dos Guararapes, que solicita folga compensatória nos dias 14 e 15/4/2025, do seu saldo da reserva individual da licença compensatória, acrescentando, em sede de pedido complementar, que, nessas datas, as pautas serão presididas pela Juíza Auxiliar em atuação na unidade, de modo que não haverá prejuízo à jurisdição; após o opinativo favorável da Corregedoria Regional e, com fundamento no art. 7º, §1º do Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT n.º 22/2023, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Juíza PATRÍCIA COELHO BRANDÃO VIEIRA, Titular da 4ª Vara do Trabalho de Jaboatão dos Guararapes para compensar, em 14 e 15/4/2025, 2 (dois) dias do seu saldo da reserva individual da licença compensatória, desde que haja o prévio ajuste de pauta nas datas requeridas, caso necessário. V – Continuando, o Plenário, apreciando o requerimento da Exma. Juíza Substituta GERMANA CAMAROTTI TAVARES que solicita folga compensatória nos dias 7 e 8/8/2025, do seu saldo da reserva individual da licença compensatória, acrescentando que, nessas datas, as pautas serão presididas pela Juíza Titular da 4.a Vara do Trabalho de Jaboatão dos Guararapes, de modo que não haverá prejuízo aos jurisdicionados; após o opinativo favorável da Corregedoria Regional e, com fundamento no art. 7º, §1º do Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT n.º 22/2023, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Juíza Substituta GERMANA CAMAROTTI TAVARES, para compensar, em 7 e 8/8/2025, 2 (dois) dias do seu saldo da reserva individual da licença compensatória, desde que haja o prévio ajuste de pauta nas datas requeridas, caso necessário. VI – Após isso, o TRT6, apreciando o requerimento da Exma. Juíza KÁTIA KEITIANE DA ROCHA PORTER, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Caruaru, que solicita compensação de 3 (três) dias pelo trabalho realizado em plantão judiciário, a serem utilizados em 25/6, 6 e 7/10/2025, acrescentando que não haverá necessidade de se designar juiz substituto, uma vez que a pauta será devidamente ajustada; após o opinativo favorável da Corregedoria Regional e, com fundamento no art. 13, caput, da Resolução Administrativa TRT6 n.º 20/2021, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Juíza KÁTIA KEITIANE DA ROCHA PORTER, Titular da 3ª Vara do Trabalho de Caruaru, para compensar 3 (três) dias em que atuou durante plantões judiciários, a serem utilizados em 25/6, 6 e 7/10/2025, desde que haja o prévio ajuste de pauta nas datas referidas, caso necessário. VII - Na sequência, o Pleno, apreciando o requerimento da Exma. Juíza ANDRÉA KEUST BANDEIRA DE MELO, Titular da 8ª Vara do Trabalho de Recife, que solicita autorização para afastamento da jurisdição no período de 19 a 21/2/2025, a fim de participar do curso de “Formação de Formadores”, conforme indicado no comprovante de inscrição juntado aos autos, após o opinativo favorável da Corregedoria Regional e, com fundamento no art. 73, inciso I, da LC-35/79 (LOMAN) e na Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido e autorizar a Exma. Juíza ANDRÉA KEUST BANDEIRA DE MELO, Titular da 8ª Vara do Trabalho de Recife, a afastar-se da jurisdição no período de 19 a 21/2/2025, a fim de participar do curso de “Formação de Formadores”, desde que haja o prévio ajuste de pauta nas datas requeridas, caso necessário. A juíza deverá comprovar, no prazo de 15 dias a contar do término do evento, a sua efetiva participação, mediante envio da documentação correspondente à Corregedoria Regional. VIII – Logo após, a Corte Trabalhista referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6 GP n.º 50/2025 mediante a qual a DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 1699/2025, RESOLVEU: AUTORIZAR o Exmo. Desembargador CARLOS EDUARDO GOMES PUGLIESI a interromper, de 12 a 19/2/2025, suas férias, e a marcar esse saldo (8 dias) para o intervalo de 26/5 a 2/6/2025, com fundamento nos artigos 66 e 67 da LC-35/79 (LOMAN), o art. 5º, §1º, inciso I, alínea “b”, e §2º, da Resolução CSJT nº 253/2019. Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se. IX – Logo após,  houve apresentação dos projetos da Presidência realizados na gestão 2023/2025, por meio de uma apresentação com as principais entregas da Presidência no biênio 2023-2025, com principal destaque a aquisição de um prédio próprio para sediar as 24 Varas do Trabalho da Capital. No total foram elencados 14 itens como obras, eventos, projetos e premiações obtidas no decorrer da gestão. Sua Excelência expressou:  “Só posso definir como maravilhoso este período no qual estive no comando do Tribunal”.  A Excelentíssima Desembargadora Presidente, Nise Pedroso, emocionada, sobrelevou a a gratidão pela parceria com os colegas Sergio Torres Teixeira e Fábio André de Farias, respectivamente, na Vice-Presidência e Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, agradecendo pelo companheirismo e por terem implementado ideias inovadoras que marcaram o biênio. Também agradeceu os/as colegas da bancada do Pleno, os/as magistrados/as, a equipe da Presidência, gestores/as administrativos, MPT-6 e Amatra6. Prosseguiu ressaltando: “finalizo com um grande agradecimento a todas as equipes que colaboraram e demonstraram dedicação, competência e zelo, provando a qualidade dos servidores públicos. Despeço-me com o coração repleto de agradecimento e me colocando à disposição do Tribunal para assumir novas funções”. Na sequência, a representante do MPT-PE, Procuradora Gabriela Maciel, o Presidente da Amatra-6, Juiz Rafael Val Nogueira fizeram discursos elogiosos à gestão da Presidente. Ato contínuo, a Excelentíssima Desembargadora decana, Gisane Barbosa de Araújo, fez registro de louvor e agradecimento da bancada pela alegria e dedicação sempre demonstrados pela presidente à frente do Tribunal. A sessão foi encerrada com a apresentação de um vídeo com imagens dos principais momentos do biênio 2023-2025. Ao final, a Excelentíssima Juíza-auxiliar da Presidência, Adriana Satou, reuniu toda a equipe da unidade para fazer a uma emocionante homenagem:  “Depois de termos sido apresentados aos principais destaque de sua gestão, reforço que tudo só foi possível pelo seu entusiasmo frente a cada nova ideia, bem como sua serenidade para enfrentar os desafios mais difíceis e, acima de tudo, o respaldo e a confiança que sempre depositou na equipe. Seu exemplo de amor e integral dedicação ao nosso Tribunal seguramente são a marca dessa administração. De volta aos nossos postos, levamos conosco estes exemplos de generosidade, leveza, compromisso, dedicação e, principalmente, de uma liderança humana e empática”. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, e, para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pela Excelentíssima Desembargadora Presidente (Nise Pedroso Lins de Sousa), e por mim, (Karina de Possídio Marques Lustosa), Secretária do Tribunal Pleno///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
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